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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAVESSEIRO

PROJETO DE LEI CMV Nº 003/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.


Excelentíssimo Senhor
ADRIANO STEFFLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Travesseiro/RS



ADRIANO STEFFLER Vereador desta Casa Legislativa, com base na Lei Orgânica do Município e nos termos do Regimento Interno, Requer a Vossa Excelência, Presidente do Poder Legislativo que receba e submeta às Comissões Técnicas e ao Plenário deste Poder Legislativo, o presente Projeto de Lei que concede denominação para Ruas do Município de Travesseiro – RS.			



PROJETO DE LEI CMV N° 003/2025

						
             CONCEDE DENOMINAÇÃO DE RUAS.


Art. 1º - Ficam denominadas conforme seguem: 
Estrada Geral Cairu, para denominação de Rua 05 de novembro. A rua tem seu início no entroncamento com a VRS 811, no comércio Weissheimer e estende-se até a divisa com São Luís, Município de Capitão;

Estrada secundária Cairu fundos sentido Linha 32, para denominação de Rua dos Empreendedores. A rua tem seu início na estrada secundária de Cairu fundos e estende-se até a divisa com Linha 32, Município de Arroio do Meio.

Estrada secundária, para denominação de Rua 06 de julho. A rua tem início nas proximidades da propriedade de Ruben Neitzke e estende-se até o final da sua extensão.


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAVESSEIRO, RS, em 12 de setembro de 2025.



ADRIANO STEFFLER,
Sr. Vereador.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI CMV Nº 003/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

		Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores (as),
Ao cumprimentá-los cordialmente, apresentamos o Projeto de Lei CMV nº 003/2025 que denomina 3 (três) ruas sem nome, localizadas na Comunidade de Cairú, de Rua 05 de novembro, Rua dos Empreendedores e Rua 06 de julho.
As homenagens a estas datas são justificáveis, tendo em vista, que é de desejo comum da comunidade, expresso por voto, em Audiência Pública de Nº 06-2025, realizada na comunidade em questão, conforme consta em Ata em anexo. 
Rua 05 de novembro, em homenagem à data de nascimento de João Fernando Fucks e de Otvino Kuhn, ambos contribuíram de forma positiva para o desenvolvimento da comunidade. 
João Fernando Fucks, aos 2 anos mudou-se com a família para Linha Cairu, aos 10 anos ajudou a construir a escola da localidade, onde estudou por 3 anos e hoje se encontra a Igreja. Em 23 de setembro de 1943, casou-se com Thereza, com quem teve 4 filhos. Sempre trabalhou na agricultura e pecuária. Com plantio de milho, feijão, aipim e batata, que era alimento para a família e também para a criação de porcos que vendia. João participou da diretora da Comunidade Evangélica de Forqueta, e por um período foi Presidente, onde conseguiu realizar o sonho de erguer a muro do cemitério com pedras de areia, que se preserva até os dias atuais. Também foi tesoureiro do Sport Clube Cairu e ainda, auxiliava nas festas da comunidade Católica de Linha Cairu. Faleceu em 28 de dezembro de 2010. 
Otvino Kuhn, nasceu em Linha Cairu, filho de Pedro Edmundo Kuhn e Bertha Kunrath. Casou-se em 11 de dezembro de 1946 com Alvina Leonitta Sattler. Teve 9 filhos e faleceu em 04 de novembro de 2004. Integrou a Comissão de Emancipação de Travesseiro e foi Presidente do Sport Clube Cairu por 8 anos.
Rua dos Empreendedores, homenagem aos empreendedores da comunidade, tal denominação busca reconhecer e valorizar o trabalho das famílias que residem e atuam nesta rua, responsáveis por grande parte da produção de leite e frango. Esses produtores com esforço diário e espírito empreendedor, contribuem de forma expressiva para a economia local, garantindo o fortalecimento do setor primário e impulsionando o desenvolvimento do município
Rua 06 de julho, em homenagem à data de chegada da família Pimentel. No dia 06 de julho de 2003, o casal Hilário e Salete Pimentel, juntamente com sua família, vindos de Francisco Beltrão/PR, chegaram às 4 horas da manhã à localidade de Linha Cairu. Nesse dia marcante adquiriram uma área de terras e deram início às atividades agrícolas, construindo ali sua história com muito trabalho e dedicação. Deste então, passaram a utilizar diariamente a via que, em justa homenagem a essa data tão significativa, passará a ser denominada Rua 06 de julho.
	Os documentos relacionados as datas de nascimento e as referidas informações segue anexo a este projeto.

 Ainda, vale salientar a importância de denominarmos as ruas e estradas de nosso Município, o que facilitará na entrega de mercadorias e correspondências. 

Espero contar com a concordância dos Edis, solicitando a aprovação da proposta que ora se apresenta.


SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAVESSEIRO, RS, em 12 de setembro de 2025.




ADRIANO STEFFLER,
Sr. Vereador.
Rua Daniel Ahne, 418 - Sala 03 - Centro - Travesseiro - RS - Fone: (51) 3759-1233 <> CEP 95948-000 
E-mail: camaradevereadores@travesseiro.rs.gov.br

image1.png




image2.png




image3.png




